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Senhora Presidente | Recobido(a) São |
| dalulg s12h10,

Senhoras vereadoras | Senhores vereadores
PROTOCOLO o

Câmara Municipalde Cordeirópolis

Na oportunidade em que apresento meus cordiais cumprimentos, sirvo-me
do presente para submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, e
demais pares desta Casa de Leis, proposta de projeto de Lei que da nova
redação ao artigo 69 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2019
(Dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo do Município de
Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências) conforme
especifica.

O objetivo da propositura de Lei Complementar ao dar nova redação ao
artigo 69, da Lei Complementar 178, de 29.12.2011 com pesteriores alterações, é
permitir aos estabelecimentos comerciais, desde que atendam ao previsto na
legislação vigente, funcionarem aos sábados; domingos: feriados; e, recesso
escolar, desde que obedeçam ao horário previsto em Lei e demais disposições
previstas na Lei Municipal que instituiu o Código de Posturas do Município,
podendo também funcionar, em caso de bar e similares, nos dias letivos sem
venda de bebidas alcoólicas em balcão”

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos
de que os Nobres Vereadores saberão reconhecer o grau de prioridade à sua
aprovação.

Senhora Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,
estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a

encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que o Nobres Edis haverão
emprestar o indispensável apoio.

Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade, e o

significado do presente Projeto de Lei Complementar esperamos contar com o
imprescritível e necessário apoio dos Nobres Legisladores dessa Casa
Legislativa, no sentido de sua plena aprovação

continua
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Projeto de Lei Complementar nº0S1/2019 cortinuação fls. 02

Concluindo, com o devido respeito, submeto o presente projeto de Lei
Complementar à elevada apreciação dos Ilustres Vereadores que irtegram esta
Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja
o mesmo deliberado e aprovado com urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em epigrafe, ficamos no

aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo
nossos sinceros protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,    t
? Eia

José Adinan Ortolan
refeito Municipal de Cordeirópolis

A
Exmº. Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
DD. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis - SP
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Projeto de Lei Complementar nº3o,dr 29dunorimino da 2049

Da nova redação ao artigo 69 da Lei Complementar
nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o
zoneamento de uso e ocupação do solo do
Município de Cordeirópolis, suas normas
disciplinadoras e dá outras providências),
conforme especifica

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a
Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei Complementar.

Art. 1º - O artigo 69 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

APEGO! < spsesramagranentasiamerenesessemeiaeveris

8 1º — Os estabelecimentos existentes até a data desta Lei Complementar
poderão ser transferidos para abertura de novas firmas desde que mantenham as
mesmas atividades.

82º - Ficam os estabelecimentos comerciais, conforme disposto no “caput”
do artigo 69, da Lei Complementar nº 178, 29.12.2011, com posteriores
altercações, instalados em raio inferior a 100 metros, autorizados a funcionar
somente aos sábados; domingos; feriados; e, recesso escolar no horário previsto
na legislação vigente e demais disposições previstas na Lei Municipal nº 1.579,
de 13.12.1989, com posteriores alterações, podendo funcionar, em caso de bar e
similares, nos dias letivos sem venda de bebidas alcoólicas em balcão”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de nevembro de 2019, 121 do Distrito
e 72 do município.    Pfefeito Municipal de Cordeirópolis
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO     

À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 03/12/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 29/novembro/2019

Sae O o Pie
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

   
q na sessão deOl dAdáAd

verfgutERTol NUNESMENEZES
1º SECRETÁRIO

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis, tê,1) NLtee PA
VERº. CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970











 Edifício"Dr. Cássio de Freitas Levy "e    
3. CONCLUSÃO 

Nesse sentido, considerandc os apontamentos

supre, o projeto de lei complementar nº 30/2019 se reveste de LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma

regimental às comissões permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para

discussão e votação, eis que é o órgão soberano dessa E. Casa de “eis.

Cordeirópolis/SP,04 embro de 2019.     Diretor Jurídico

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 



  CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLI
Edifício”Dr.Cássio de Freitas Levy "

ESTADODE    OPAULO

* VISTA*

Em O4 1 1) | SO1S abro vista deste
processo às Comissões de Justiça e Redação,
Comissão de Finanças e Orçamento e Obras e
Serviços Públicos nos termos do artigo 110 do
Regimento Interno.

   
      Gleicy Kelli Zan

Dir

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 







 

   CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício”ECássio deFreitas Levy”E ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei Complementar nº 30, de 29 de novembrode 2019.

Autoria: Poder Executivo

Assunto: Dá nova redação ao artigo 69 da Lei Complementar nº 178, de 29 de

dezembro de 2011 (Dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação do solo do

Município de Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências),

conforme especifica.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

I- RELATÓRIO

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei Complementar nº 30/2019,

de iniciativa do Executivo Municipal, que “Dá nova redação ao artigo 69 da Lei

Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o zoneamento de

uso e ocupação do solo do Município de Cordeirópolis,suas normas disciplinadoras e

dá outras providências),conforme especifica.”.

Às fls. 02/03 consta a mensagem exarada pelo Exmo. Prefeito Municipal

explicitando as razões da propositura, às fls. 04 os termos da lei a ser submetida a

esta Câmara.

O parecer nº 095/2019 da Diretoria Jurídica concluiu pela legalidade e

constitucionalidadedo projeto (fls. 06/10).

Do mesmo modo, opinou a Comissão de Justiça e Redaçãc (fls. 12/13).

II - DA ANÁLISEDO MÉRITO

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno desta câmara, à comissão de

finanças e orçamento compete opinar sobre todos os assuntos de caráter financeiro.

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



   CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS 'Z
Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy ”

ESTADO DESÃOPAULO   
Sob os aspectos de ordem financeira e orçamentária, ooservamos que o

presente projeto não representa despesas para o erário nem acarretará qualquer

repercussão na Lei Orçamentária vigente.

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não

encontramos qualquer óbice à regular tramitação do presente Projeto de Lei.

III - CONCLUSÃO

A
Assim sendo, opinamos pela submissão do projeto ao plenário para

análise, discussão e votação.

É o parecer.

Cordeirópolis,12 de dezembro de 2019.

Jogé Antonyó/Rodngues

Vereador

O  
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 
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Projeto de Lei Complementar nº 30/2019

Autor: ExecutivoMunicipal

Assunto: "Dá nova redação ao artigo 69 da Lei Complementar nº 173, de 29 de

dezembro de 2011 (Dispõe sobre o zoneamento de uso e ocupação de solo do

Município de Cordeirópolis,suas normas disciplinadoras e dá outras providências),

conforme especifica.".

PARECER DA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO,MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do ExecutivoMunicipale em por finalidade

alterar dispositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011 —

Zoneamento de uso e ocupação de solo do Município de Cordeirópolis.

O parecer jurídico elaboradopelo Ilustre Diretor Jurídico de Casa (fls. 06/10),

bem como a comissão de Justiça e Redação (fls. 12/13) opinam pela Legalidade e

Constitucionalidadedo presente Projeto.

Ante a todo o exposto, com base ao projeto apresentado e aos pareceres

favoráveis expedidospelas outras comissões, esta comissão é favorávelao projeto e ao

encaminhamentoao Plenário para discussão e votação dos demais nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de dezembrode 2019.

adere
Laerte Lourenço Vereadora

Vereador
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Edifício”Dr.Cássio eFreitas Levy”mm 17 “E O o  
À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO

EXTRAORDINÁRIA, NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Extraordinária em 17/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,16/Dezembro/2019

EE + mm
VERS, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE     
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2019
APROVADO -42 Sessão Extraordinária (17/12/2019):

Votação Nominal - Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.
Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM.

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019.

Cas E ePa
Cássia de Moraes

Presidente

   
Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim daffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO   

Autógrafo nº 3483

Da nova redação ao artigo 69 da Lei
Complementar nº 178, de 29 de dezembro
de 2011 (Dispõe sobre o zoneamento de
uso e ocupação do solo de Município de
Cordeirópolis, suas normas
disciplinadoras e dá outras providências),
conforme especifica

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - O artigo 69 da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

g 1º — Os estabelecimentos existentes até a data desta Lei
Complementar poderão ser transferidos para abertura de novas firmas
desde que mantenham as mesmas atividades.

82º - Ficam os estabelecimentos comerciais conforme disposto no
“caput” do artigo 69, da Lei Complementar nº 178, 29.12.2011, com
posteriores altercações, instalados em raio iníerior a 190 metros,
autorizados a funcionar somente aos sábados; domingos; feriados; e,
recesso escolar, no horário previsto na legislação vigente e demais
disposições previstas na Lei Municipal nº 1.579 de 13.12.1989, com
posterioresalterações, podendo funcionar, em caso de bar e similares, nos
dias letivos sem venda de bebidas alcoólicas em balcão”

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

pm publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 17 de dezembro de 2019= can

N Presidente

Ver”. Cássia de Moraes

x a
Ver. Clevekton Nunesíde Menezes Ver. Laerte Loure     

1%Secretário ' 2º Secretário

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópo is/SP - CEP 13490-970 












